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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS n.º 04/2023 - SEAPE/DF, nos termos do Padrão nº 07/2002.

Processo n.º 04026-00012550/2022-30.

SIGGO: 048355

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
n° 37.309.919/0001-71, com sede estabelecida no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco G, Lote 13 -
Brasília - DF, CEP: 70.070-120, representada por WENDERSON SOUZA E TELES, brasileiro, portador da
Cédula de Iden�dade n° 148.239-1/SSP-DF, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da
Fazenda sob o nº: 837.616.831-20, na qualidade de Secretário de Estado de Administração Penitenciária,
com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa DIOGO EMANUEL KUHN & CIA.
LTDA , doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.374.350/0001-65, com sede na
Rua Conceição, Nº 1872, Fundos, Bairro: Centro, Município: Palmeira/PR, CEP: 84.130-000, Telefone: (42)
3252-362, E-mail: oficinadhrpecaseservicos@gmail.com, representada por CLEITON VOINASKI VIEIRA,
portador(a) do CPF nº 082.241.249-75 e do RG nº 9910668-9 SESP/PR, E-
mail: cleitonvoinaski@gmail.com, na qualidade de Sócio-Administrador da empresa.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente CONTRATO obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico nº 021/2022 - SEAPE-DF
(100434761), Proposta (101400218),  Ata de Realização do Pregão Eletrônico (101633010), Termo de
Adjudicação (101634648), Termo de Homologação (101825293), Estudo Técnico Preliminar (86405756),
Análise de Riscos (90549674), Pesquisa de Preços (92309544), Mapa Compara�vo de Preços (88010909),
Termo de Referência - SEAPE/SUAG/GAFP (86832985), Termo de Referência -
SEAPE/SUAG/COAD/DILIC (100013345), Autorização de Despesa e Empenho (105088724), Nota de
Empenho 2023NE00089 (105088781), Nota Técnica N.º 23/2023 - SEAPE/AJL (105828656), Ato
Autoriza�vo (106098112), QDD (103096345), Disponibilidade Orçamentária (103097275), Declaração de
Orçamento (103097376),  da Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos
Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006, Leis Distritais nº 4.770/2012 e nº 5.575/2015 e,
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e alterações subsequentes, além de outras normas aplicáveis à
espécie.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O CONTRATO tem por objeto a aquisição de 20 (vinte) ESMERILHADEIRAS, conforme especifica o Edital
Pregão Eletrônico nº 021/2022 - SEAPE-DF (100434761), Termo de Homologação do Pregão Eletrônico nº
021/2022 (101825293) e Termo de Referência (100013345), Memorando 198 (101453106),  que passam
a integrar o presente Contrato, consoante especificações abaixo:
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Item
n.º 

Código
CATMAT Descrição do item Valor do

item
Quan�dade
solicitada Marca

Valor total
da compra
do item

1 338135

ESMERILHADEIRA
ROTAÇÃO: 11.000 RPM,
EIXO: M14 , TIPO:
ANGULAR , POTÊNCIA:
900 W, PESO: 2,10 KG,
DIÂMETRO DISCO: 4 1/2
POL, VOLTAGEM: 220

R$ 609,00 20 GAMMA R$
12.180,00

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em até 30 (trinta) dias corridos a
contar da assinatura do instrumento contratual, conforme especificação con�da no Edital Pregão
Eletrônico nº 021/2022 - SEAPE-DF (100434761), Proposta (101400218), facultada sua prorrogação nas
hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o CONTRATO.

4.2. A entrega ocorrerá no Anexo I da Secretaria de Segurança Pública do DF, situado no Setor
de Garagens Oficiais Norte - SGON, Quadra 05, Lote 23/795, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70610-600
(Arquivo Público do Distrito Federal), telefone: 3335-9518 e-mail: gemap.seapedf@gmail.com
e empenho@seape.df.gov.br., em dia de expediente da SEAPE, em horário de 08h00 às 17h00.

4.3. A entrega do(s) material(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da SEAPE,
designado(s) para esse fim, permi�da a assistência de terceiros.

4.4. Os produtos objeto deste instrumento serão recebidos, mediante apresentação de nota
fiscal:

4.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) material (is), mediante termo circunstanciado
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes noTermo de
Referência e na proposta;

4.4.2. Defini�vamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue possui todas as caracterís�cas
consignadas neste contrato, no que tange a quan�dade solicitada e qualidade do material especificado
no Edital;

4.4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de
10 dias, a contar da no�ficação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.4.4. O procedimento previsto no item anterior visa garan�r que o material adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas no Termo de Referência;

4.4.5. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento.

4.4.6. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem
jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração sujeitar-se-á às penalidades impostas no Decreto n°
26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº
36.974/2015), na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subseqüentes, no Edital e no Termo de
Referência;
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4.4.7. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va,
dispensar o recebimento provisório do material, nos termos do ar�go 74, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

4.4.8. A empresa deve efetuar a troca, às suas expensas, do(s) material (is) que não atender (em)
as especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da
solicitação, sendo que o ato de recebimento não importará aceitação;

4.4.9. Independentemente de aceitação, a empresa garan�rá a qualidade de cada unidade pelo
prazo es�pulado no termo de referência, ou prazo estabelecido pelo fabricante, ou o que for maior,
obrigando-se a repor aquele(s) produto(s) que apresentar (em) defeito(s) em 05 (cinco) dias corridos
contados da solicitação;

4.4.10. A atestação de conformidade da entrega do(s) material (is) caberá a servidor (ES)
designado(s) pela SEAPE para esse fim;

4.4.11. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança pela entrega dos produtos, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

O valor total do CONTRATO é de R$ 12.180,00 (doze mil cento e oitenta reais), devendo a importância
ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – com a Lei
Orçamentária Anual de 2023, Lei nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, na Lei de Diretrizes Orçamentária
de 2023, Lei nº 7.171, de 1º de agosto de 2022 e no Plano Plurianual do Distrito Federal para o
quadriênio 2020-2023, Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020, conforme objeto, valor e rubricas
orçamentárias indicadas, em conformidade com o art. 7º, §2º, inciso III e art. 14 da Lei nº 8.666/1993,
c/c o art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 64101

II – Programa de Trabalho: 06.422.6217.2726.0003 MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS E
EQUIPAMENTOS DO SISTEMA PRISIONAL

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.52

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho é de R$12.180,00 (doze mil cento e oitenta reais), conforme Nota de Empenho
nº 2023NE00089, emi�da em 06/02/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade ordinário.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do CONTRATO, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação e pagamento.

7.2. O pagamento será realizado em parcela única.

7.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do Art. 3º, do Decreto
Distrital nº 37.121/2016.

7.4. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:
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7.4.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida
A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às
de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à
Dívida A�va da União;

7.4.2. Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

7.4.3. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho
(CNDT), mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no
site www.tst.jus.br/cer�dao;

7.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio
do site www.fazenda.df.gov.br. 

7.5. Para as comprovações elencadas no item 7.4, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeito
de nega�va.

7.6. Os documentos elencados no item 7.4 poderão ser subs�tuídos, no todo ou em parte, pelo
SICAF.

7.7. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SEAPE - CNPJ: 37.309.919/0001-71.

7.8. As Notas Fiscais emi�das com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no
item 7.7, não serão aceitas.

7.9. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.10. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (item 7.9, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção
(emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.11. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das
causas que mo�varam a rejeição.

7.12. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

7.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de apuração
acerca de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.14. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo
com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, de 18/02/2011;

7.15. A regra definida no Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, não se aplica:

7.15.1. Aos pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
Federal;

7.15.2. Aos pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias
indicadas nos respec�vos documentos; e

7.15.3. Aos pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/
ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. (Art. 6º c/c
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7º do Decreto Distrital nº 32.767/2011);

7.15.4. Por ocasião do pagamento será feita a retenção do Imposto de Renda incidente sobre os
serviços prestados, conforme estabelece a Portaria nº 247, de  31/07/2019, da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal.

7.15.5. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.5.1. O prazo de validade;

7.15.5.2. A data da emissão;

7.15.5.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

7.15.5.4. O período de prestação dos serviços;

7.15.5.5. O valor a pagar; e

7.15.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15.6. Deverá ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.15.6.1. Não produziu os resultados acordados;

7.15.6.2. Deixou de executar as a�vidades CONTRATADAs, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

7.15.6.3. Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

7.15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a par�r da sua assinatura, persis�ndo as
obrigações decorrentes da garan�a.

8.1.1. A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no ar�go 57 da Lei nº
8.666/1993.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

9.1. Não será necessária apresentação, pela empresa, de garan�a nos moldes legais.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DOS BENS

10.1. Todos os bens deverão possuir garan�a de 12 (doze) meses ou a do fabricante, caso seja
maior.

10.2. Os bens deverão estar acompanhados das respec�vas notas fiscais.

10.3. A garan�a/validade das aquisições deverá atender as normas previstas na Lei nº
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.

10.4. O acionamento do serviço de GARANTIA deverá estar disponível preferencialmente
através de central telefônica (0800), via web site e obrigatoriamente por endereço de e-mail e
diretamente com o PREPOSTO designado.

10.5. O atendimento deverá iniciar em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do
chamado.
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10.6. Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários
estão compreendidos na hipótese de exclusão da garan�a.

10.7. A movimentação dos equipamentos entre localidades NÃO exclui a garan�a.

10.8. Todos os custos envolvidos para coleta e subs�tuição do material deverão correr por conta
da CONTRATADA.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

11.2. São obrigações da CONTRATANTE:

11.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

11.2.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

11.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;

11.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.4. Instruir os autos do processo administra�vo com os documentos afetos ao recebimento
provisório e defini�vo dos bens, tais como: termo de recebimento provisório (TRP) e defini�vo (TRD),
devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no recebimento defini�vo dos
bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem testados e inspecionados
(exame qualita�vo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de aceitação e das verificações de
conformidade aplicados em cada material avaliado;

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e,
posterior, recebimento defini�vo;

11.6. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência, em par�cular
no que se refere aos níveis mínimos de serviço especificados;

11.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais avençadas;

11.8. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção
de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de
Sigilo;

11.9. Garan�r, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências
da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido
cadastramento dos referidos empregados;

11.10. Prestar as informações e esclarecimentos rela�vos ao objeto desta contratação que
venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;
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11.11. Indicar o executor do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/1993 e Decreto nº 32.598,
de 15/12/2010, Art. 41, inciso II e § 3º, o qual se incumbirá das atribuições con�das no § 1º e 2º do ar�go
67 da Lei 8.666/93 e do Decreto 32.598/10 - Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal.

11.12. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio
de servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

11.13. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do
executor do contrato;

11.14. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

11.15. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita e as especificações do Termo de Referência, conforme inspeções realizadas;

11.16. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja subs�tuído, reparado ou
corrigido; cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.17. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à entrega do material;

11.18. No�ficar, formal e tempes�vamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas
no material;

11.19. No�ficar a CONTRATADA por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades,
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado;

11.20. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, e
no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o contrato;

11.21. Após a no�ficação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para
ques�onar os valores glosados, sob pena de aceitação da glosa;

11.22. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA, no que couber;

11.23. Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

11.24. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

11.25. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

11.26. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento do material; e

11.27. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, sob pena de rescisão do contrato e da execução
de garan�a para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII,



07/03/2023, 15:23 SEI/GDF - 106081811 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=119161653&infra_sist… 8/13

78, inciso I, 80, inciso III, e 87 da Lei n° 8.666/1993). (Decisão nº 6.118/2017 – TCDF e Parecer Jurídico
SEI-GDF nº 18/2018 – PGDF/GAB/PRCON);

12.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do material;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos materiais, bem
como por todo e qualquer dano causado à SEAPE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, resguardada o devido processo legal, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar
da garan�a, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente
aos danos sofridos.

12.4. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respec�va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, �po,
procedência e prazo de garan�a, devendo ser entregues acondicionados em suas embalagens originais,
que u�lizem preferencialmente materiais recicláveis, apropriadas para armazenamento, lacradas de
forma tecnicamente correta;

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

12.6. Comprometer em não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este
instrumento, salvo nos casos autorizados pela CONTRATANTE;

12.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento de
materiais;

12.8. Comercializar materiais que cumpram todas as normas legais de produção, transporte e
armazenamento;

12.9. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.10. Sujeitar as normas estabelecidas no Código de Proteção do Consumidor, ins�tuído pela Lei
nº 8.078/1990;

12.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

12.12. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

12.13. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede
a data da entrega, os mo�vos e jus�fica�vas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

12.14. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

12.15. Fornecer e u�lizar os materiais na qualidade e quan�dade adequadas especificadas no
Termo de Referência e em sua proposta;

12.16. Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de Homologação do Bem para
fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas;

12.17. Entregar os equipamentos nos endereços indicados pela SEAPE;

12.18. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
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12.19. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato no prazo de
até 2 dias úteis, a contar de sua solicitação;

12.21. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura do
contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a
CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto do Termo de
Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato;

12.22. Na hipótese de afastamento do preposto defini�vamente ou temporariamente, a
CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de
seu subs�tuto até o fim do próximo dia ú�l.

12.23. Ter conhecimento do executor do Contrato, bem como outros servidores que forem
indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações rela�vas aos contratos a serem firmados;

12.24. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições do
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

12.25. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do executor do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

12.26. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da licitação oriunda do Termo de Referência;

12.27. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer
problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato;

12.28. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da
Lei n° 8.666/93, quais sejam alterações quan�ta�vas do contrato de acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

12.29. Prestar garan�a aos materiais fornecidos;

12.30. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo
executor do contrato terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;

12.31. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

12.32. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que se
refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

12.33. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

12.34. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão; e

12.35. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

13.2. A alteração de valor CONTRATUAL, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
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suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

13.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, a associação da
CONTRATADA com outrem, a sub-rogação, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação.

13.4. Os preços rela�vos ao Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. As licitantes e/ou CONTRATADAs que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, garan�da a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas no Decreto n° 26.851/2006,
e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015),
na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no art. 49 da Lei nº 10.024/2019 e no Edital.

14.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou re�rar a Nota de Empenho, no prazo máximo
de 10 (dez) dias corridos, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa no
percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total es�mado do Contrato, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior.

14.3. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a
CONTRATADA que:

14.3.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

14.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.3.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

14.3.5. Cometer fraude fiscal.

14.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.4.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos
para o serviço contratado;

14.4.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas moderadas ou graves, assim entendida aquelas que acarretam prejuízos para o
serviço contratado;

14.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

14.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos do Distrito Federal, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

14.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

14.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

14.6. As sanções de advertência por escrito, suspensão de licitar e impedimento de
contratar, sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos do distrito federal, e declaração de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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inidoneidade poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Distrito Federal, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida A�va do DF e cobrados judicialmente.

14.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
CONTRATADA, o Distrito Federal ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme ar�go 419 do Código Civil.

14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização.

14.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administra�va.

14.14. O processamento do Processo Administra�vo de Responsabilização não interfere no
seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultante de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou
sem a par�cipação de agente público.

14.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, legais e regulamentares.

15.2. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/ 93,
sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – DO EXECUTOR

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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O Distrito Federal designará um Executor para o Contrato, por meio de Ordem de Serviço, o
qual desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela SEAPE/DF.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente CONTRATO.

 

Pelo Distrito Federal:

 

____________________________________

WENDERSON SOUZA E TELES 

Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

 

Pela CONTRATADA:

 

___________________________

CLEITON VOINASKI VIEIRA

Representante legal

 

Documento assinado eletronicamente por Cleiton Voinaski Vieira, Usuário Externo, em
28/02/2023, às 09:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WENDERSON SOUZA E TELES - Matr.17065283,
Secretário(a) de Estado de Administração Penitenciária, em 03/03/2023, às 16:09, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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